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ESTADO DE SÃO PAULO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL Nº 01/2017 

 
A Câmara Municipal de Araraquara e o Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação – IBFC, tornam 
pública a convocação para realização da Prova Objetiva e Prova Prática para o cargo de Procurador 
Jurídico, conforme instruções deste Edital e demais instruções contidas no Edital de Abertura das 
inscrições e suas retificações. 
 
1. DATA/HORÁRIO DAS PROVAS       

 
Data: 08/10/2017 - Domingo. 

Cargo: Procurador Jurídico 
 
Período da Manhã (Prova Objetiva):  
 
 

Horário de Abertura dos Portões: 7:30 

Horário de Fechamento dos Portões: 8:30 

Início das Provas: 8:45 

 
Período da Tarde (Prova Prática):  

Horário de Abertura dos Portões: 13:45 

Horário de Fechamento dos Portões: 14:45 

Início das Provas: 15:00 

 
2. LOCAL DAS PROVAS 

 
2.1. O cartão de convocação para as provas contendo o local, a sala e o horário de realização serão 
disponibilizados no endereço eletrônico www.ibfc.org.br, a partir de 02/10/2017, a partir das 15 horas. 
 
2.2. Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova sessenta (60) minutos antes dos fechamentos 
dos portões para realização das provas, munidos do original de documento de identidade oficial com foto, 
de caneta esferográfica de tinta azul ou preta e cartão de convocação para as provas. 
 
2.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto até o local de realização das 
provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar o local de realização das 
provas com antecedência. 
 
2.4. O IBFC recomenda que o candidato leve apenas o documento original de identidade, caneta azul ou 
preta e NÃO LEVE aparelhos eletrônicos ou celulares para a realização das provas. 
 
3. COMPLEMENTAÇÃO DOS CRITÉRIOS PARA A PROVA PRÁTICA  

 
3.1. O candidato poderá utilizar, como material de consulta, o Código Civil Brasileiro, o Código de Processo 
Civil Brasileiro, a Consolidação das Leis do Trabalho, a Lei 8429 de 1992 (Lei de Improbidade 
Administrativa) e a Constituição da República de 1988 e demais legislações exigíveis no conteúdo 
programático, que não contenham prática processual e/ou modelos de petições.   
 

http://www.ibfc.org.br/
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3.1.1. Os códigos e leis acima mencionados serão permitidos na forma seca, ficando expressamente 
proibida a utilização de códigos comentados, bem como qualquer livro, manual, impressões avulsas, cópias 
reprográficas e/ou similares que contenham textos alheios ao texto oficial. 
 
3.1.2. Não será permitido durante a prova o empréstimo dos materiais de consulta. 
 
3.2. Durante a realização da prova, não será permitido: 
 
a) A utilização e/ou posse de obras e materiais que contenham formulários, modelos, perguntas e 
respostas, anotações pessoais, inclusive apostilas, cópias reprográficas e material obtido na internet. 
 
b) Qualquer espécie de consulta não autorizada. 
 
3.3. Será eliminado do concurso o candidato flagrado durante a prova utilizando-se e/ou de posse de 
materiais não autorizados. 
 
 

Araraquara, 29 de setembro de 2017. 
 
 
 
 
 
 


